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P O R T A R I A    N.º 32.412, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  às
servidoras efetivas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO  a  apresentação  do  atestado  médico  das  servidoras

adiante nominadas,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, às

servidoras efetivas, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período de

Morgana Salvador - 16403 Secretário de
Escola

EMEI Cantinho
Mágico 

01/02/2024 a
30/05/2024

Rosilene da Costa Magalhaes  - 
7335

Professor de
Educação
Infantil

EMEI Criança Alegre 
02/02/2024 a
31/05/2024

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de fevereiro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

sikb                                                   
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P O R T A R I A   N.º 32.413, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  das
servidoras que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar  pelo prazo  de  60  (sessenta)  dias  a  Licença  Maternidade

concedida às servidoras, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período de

Deise Cristina Scheibe - 
7912 e 14327

Professor de
Educação Infantil 

EMEI Pequeno
Aprendiz 19/03/2024 a

17/05/2024Professor de Anos
Iniciais

EMEF São Bento

Jaine Cruz Sembler - 15880 Secretário de Escola EMEF Porto Novo 13/03/2024 a
11/05/2024

Louise Cervo Spencer - 
14611 e 16546

Professor de Anos
Finais - Português

EMEF Porto Novo 
08/03/2024 a
06/05/2024

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de fevereiro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

sikb                            

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2002
                                                                                                                                                                                                                                         

P O R T A R I A    N.º 32.415, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
         

CONVOCA  os  professores  que  menciona  para
cumprirem  regime  suplementar  de  trabalho,
CONCEDE e CANCELA gratificações.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as Leis n.º 8.795/2011 e

suas  alterações e  atendendo ao  que  consta  nos protocolos  digitais n.°  42549/2023,

582/2024, 4434/2024, 4513/2024 e 4955/2024; 

RESOLVE:

Convocar  os  professores,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o

respectivo aumento do salário, de acordo com a tabela I do anexo único. 

Conceder Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), aos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela II do anexo único. 

Cancelar o Adicional por Difícil Provimento (ADP) e Comissionamento pela

Coordenação de Trabalho (CCT), dos professores, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário, de acordo com a tabela III do anexo único. 

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de fevereiro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag      
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ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR
DE

MOTIVO

Daniela  Pochmann Egewarth -
6849

10 horas
01/01/24

Atuar na EMEI Amiguinhos do 
Jardim como supervisora 
pedagógica.

Débora Born Mayer - 5725 10 horas 02/01/24 Atuar na EMEF Vida Nova como
supervisora pedagógica.

Fernanda  Pinheiro  dos  Santos
Muller - 16023

10 horas
01/01/24

Atuar na EMEI Risque e 
Rabisque como supervisora 
pedagógica.

Maria  Margarete  Souza  da
Rosa - 2865 8 horas 02/01/24 Atuar na EMEF São Bento como

orientadora.

Patricia Regina Becker - 15887 20 horas 02/01/24 Atuar na EMEF Oscar Koefender 
como orientadora.

Sani Feldens Kuffel - 6175 20 horas 02/01/24 Atuar  no  Projeto  Vida  Santo
André como Coordenadora.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA
A PARTIR

DE

Adelaine Flores da Silva - 16020 ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

01/02/24

Ana Daura de Jesus Weber - 15900 50% CCT-
2 EMEF Cap. Felipe Dieter 02/01/24

Ana Paula Schorr - 15515 50% CCT-
2 EMEF Pedro Welter 01/02/24

Andresa Degasperi - 15830 50% CCT-
5 EMEF Vida Nova 02/01/24

Bianca Eduarda Avila - 16641 ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

01/02/24

Camila Markus - 15603 ADP-1 EMEF Oscar Koefender 14/02/24

Cheila Denise Winter - 16489 ADP-1 EMEF Cap. Felipe Dieter 14/02/24

Claudia Caumo Leite - 6488 ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

01/02/24

Daniela Pochmann Egewarth - 6849 25% CCT-
2

EMEI Amiguinhos do 
Jardim

01/01/24

Daniele da Silva Friedrich - 15595 50% CCT-
5 EMEF Campestre 02/01/24
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Debora Born Mayer - 5725
25% CCT-

5 EMEF Vida Nova 02/01/24

Elisangela Maria Biasibetti - 16695 ADP-1 EMEF Pedro Welter 14/02/24

Fernanda Pinheiro dos Santos Muller
- 16023

25% CCT-
2 EMEI Risque e Rabisque 01/01/24

Franciele Schneider - 7435 ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

01/02/24

Gabriela Menegotto Zanus - 16686 ADP-1 EMEF Oscar Koefender 14/02/24

Jaqueline Alice Ruppenthal - 16418 ADP-1 EMEF São José de 
Conventos

14/02/24

Jeanquele Nicolini Speth - 16693 ADP-2 EMEF Lauro Mathias 
Muller

14/02/24

… Continuação Portaria n.º 32.415/2024 – fl. 03/04

NOME e MATRÍCULA CONCEDE ESCOLA A PARTIR
DE

Jessica Edilaine Gewehr - 16684 ADP-1 EMEF Oscar Koefender 14/02/24

Jessica  Samara Herek dos Santos -
14754

50% CCT-
5 EMEF Santo André 02/01/24

Joana Scheuermann - 16688 ADP-1 EMEF Oscar Koefender 14/02/24

Katia Hammes - 14340 CCT-1 EMEF Oscar Koefender 02/01/24

Laiza Maria Dullius - 15679
50% CCT-

2 EMEF Pedro Welter 01/02/24

Leonice Ludwig Rabaiolli - 6190
50% CCT-

5 EMEF Santo André 02/01/24

Luisa Gall - 16696 ADP-1 EMEF Cap. Felipe Dieter 14/02/24

Luisa Muller - 16687 ADP-2 EMEF Francisco Oscar 
Karnal

14/02/24

Maiara Margot da Rosa Sesta - 16690 ADP-1 EMEF Pedro Welter 14/02/24

Maria  Margarete  Souza  da  Rosa  -
2865

20% CCT-
5 EMEF São Bento 02/01/24

Marivani Maia Feil – 1315 e 3695 CCT-5 EMEF Porto Novo 02/01/24

Marlene Hofle – 5729 e 6341 ADP-2 EMEF Lauro Mathias 
Muller

14/02/24

Natalia Sehn Gregory - 15692 ADP-1 EMEF Pedro Welter 14/02/24

Patricia Lauxen Loeblein - 8706
20% ADP-

2
EMEF Francisco Oscar 
Karnal

14/02/24

Patricia Regina Becker - 15887 50% CCT-
2

EMEF Oscar Koefender 02/01/24
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ADP-1

Raquel Rambo Bohn - 16643 ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

01/02/24

Samantha  de  Souza  Conceicao  -
16698

ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

14/02/24

Sani Feldens Kuffel - 6175 CCT-1 Projeto Vida Santo André 02/01/24

Susan Maria Weissheimer - 16646 ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

01/02/24

Tatiane Andressa de Oliveira - 16445 ADP-1 EMEF Pedro Welter 14/02/24

Valeria Machado Carpes - 16644 ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

01/02/24

Veronice Teresinha Gall - 16650 ADP-2 EMEI Saber Educar e 
Respeitar

01/02/24

TABELA III

NOME e MATRÍCULA CANCELA ESCOLA A PARTIR DE

Cayenne  Ruschel  da  Silveira  -
14324

ADP-2 EMEF Lauro Mathias 
Muller

14/02/24

Francieli Winck - 16547 ADP-2 EMEF Francisco Oscar 
Karnal

14/02/24

Grasiela  Dalila  Marcello  Consul  -
16025

ADP-1 EMEI Sabor de Infância 01/02/24

Jaisson Oliveira da Silva - 14345 ADP-2 EMEF Francisco Oscar 
Karnal

14/02/24

Judite Hofler Hammes - 7933 ADP-1 EMEF Pedro Welter 14/02/24

Juliana  de  Lima  Trasel  Facchi  -
16442

ADP-2 EMEF Lauro Mathias 
Muller

14/02/24

… Continuação Portaria n.º 32.415/2024 – fl. 04/04

NOME e MATRÍCULA CANCELA ESCOLA A PARTIR DE

Marlene Hofle - 5729 CCT-2 EMEF Pedro Welter 02/01/24

Marlene Hofle – 5729 e 6341 ADP-1 EMEF Pedro Welter 14/02/24

Micaele Irene Scheer - 16423 40% ADP-2 EMEF Francisco Oscar 
Karnal

14/02/24

Patricia Lauxen Loeblein - 8706 20% ADP-1 EMEF Oscar Koefender 14/02/24

Simone  Rodrigues  dos  Santos  -
16491

ADP-2 EMEI Cantinho Mágico 01/02/24

6



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2002
                                                                                                                                                                                                                                         

Tatiane Rodrigues da Rosa - 16443 ADP-2 EMEF Francisco Oscar 
Karnal

14/02/24
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P O R T A R I A   N.º 32.416, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

DETERMINA  a  limitação  de  atividades  para  a
servidora efetiva DANIELE DA SILVA FRIEDRICH
ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
Professor de Educação Infantil.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  contida  no  protocolo  digital  de  n.°

2166/2024, para realização de perícia médica na servidora abaixo nominada;

CONSIDERANDO  que  na  perícia  médica  oficial  realizada  no  dia  07  de

fevereiro de 2024, fora constatado que há limitação para a atividade laboral da servidora;

RESOLVE:

Determinar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora efetiva

DANIELE  DA  SILVA  FRIEDRICH,  matrícula  16022,  ocupante  do  cargo  de  provimento

efetivo de  Professor  de Educação Infantil,  com carga horária  de 30 horas semanais,

regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Educação, junto a EMEI Primeiros

Passos, com restrição de levantar peso, devendo trabalhar com crianças de 4 a 5 anos de

idade, até 31 de dezembro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de fevereiro de 2024. 

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag     
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 074-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.689, de 08 de fevereiro de 2024 e atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 72/2024, 

CONVOCA

Os candidatos abaixo nominados para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 20 de fevereiro de 2024,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados nos

Editais de  Abertura  nº  791-02/2022,  585-02/2022  e  157-03/2023 necessários para

contratação na função que menciona, por terem sido aprovados em Processo Seletivo

Simplificado, conforme Editais de Homologação nº  008-03/2023, 664-02/2022 e 214-

03/2023.

            Professor de Anos Finais - Ciências 
      VALDIRENE FATIMA MORAES DARTORA – Classificação 5º lugar

Professor de Anos Finais - História 
CARMEN BEATRIZ PEREIRA LEAL – Classificação 11º lugar

Professor Anos Finais - Matemática 
ANDRE FELIPE HORN – Classificação 7º lugar
ROSA CARVALHO RODRIGUES – Classificação 8º lugar

Professor de Anos Finais - Português 
BRUNA NATANI DE QUADROS QUEIROZ – Classificação 17º lugar

                                                                              
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima determinado ou o

não   atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  nos Editais de  Abertura  nº  791-

02/2022,  585-02/2022  e  157-03/2023,  resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na

função,  perdendo  suas vagas para  os candidatos imediatamente  classificados,  em

absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 16 de fevereiro de 2024.
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MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
Sikb,
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E D I T A L  Nº 075-04/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

PUBLICA E HOMOLOGA a classificação final do
PSS  para  contratação  temporária  na  função
que menciona. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande

do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  TORNA  PÚBLICO  o  presente  Edital  para

divulgar o que segue:

PUBLICA  e  HOMOLOGA  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo

Simplificado para contratação temporária  na função de TRADUTOR E INTÉRPRETE DE

LIBRAS, Edital de Abertura n.º 012-04/2024, conforme abaixo:

Nome Notas Classificação

JANAÍNA MORAES VIEIRA 000 1° LUGAR

LÓRIS MARTA MATOZO SOARES XAVIER 000 2° LUGAR

INDIARA CAROLINE RIGATTI 000 3° LUGAR

FLÁVIA BARBOSA DE CASTRO 000 4° LUGAR
Lajeado, 16 de fevereiro de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                    

rjas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 076-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019 e Lei nº 11.689, de 08 de fevereiro de 2024, anexa no protocolo digital nº 72/2024,

considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Educação para atender demanda

das  escolas  publicas  municipais,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo

Simplificado  vigente  e a  possibilidade  de  aproveitamento da  classificação  final  de

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023,

CONVOCA

O candidato abaixo  nominado para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 20 de fevereiro de 2024,

para aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que

menciona, conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023.

Auxiliar de Biblioteca                   

MARCIANO QUINOT – Classificação 6º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 16 de fevereiro de 2024.

            MARCELO CAUMO,
   Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 077-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.690, de 08 de fevereiro de 2024, atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 985/2024,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas, que solicitaram o reposicionamento para

o  final  da  lista  de  classificação,  para  comparecerem no  Departamento  de  Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à

Rua  Júlio de Castilhos, nº  434, nesta cidade, até o dia  20  de  fevereiro  de 2024,  para

aceitação  e  confirmação  de  seus nomes e  entrega dos  documentos  mencionados  no

Edital  de  Abertura  nº  348-03/2023,  necessários para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 396-03/2023.

Monitor de Creche

ANNE JANINE DA ROSA SIGNORI – Classificação 119º lugar
LORRANE APARECIDA RODRIGUES PEREIRA GUIMARÃES – Classificação

129º lugar
O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 348-03/2023,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os

candidatos imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 16 de fevereiro de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 078-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de
2019,  atendendo  ao  que  costa  nos  protocolos  digitais nº  896/2024,  1891/2024  e
4420/2024,  considerando a inexistência de  Processo  Seletivo  Simplificado vigente  e a
possibilidade  de  aproveitamento da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme
Edital de Homologação nº 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora
efetiva Tais Maiara dos Santos e o não comparecimento da candidata Camila Luiza Sott
no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  saúde  da  servidora  efetiva
Lanusa Hennemann e o não comparecimento da candidata Lidiane Londero Perlin  no
Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora
efetiva Deise Cristina Scheibe;

 CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente
Bruna Martinez,

CONVOCA
As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado  à  Rua  Júlio  de  Castilhos,  nº  434, até  o  dia  20  de  fevereiro  de  2024,  para
aceitação  e  confirmação  de  seus nomes para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação nº 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

DANIELA MARIA HUBER – Classificação 44º lugar

RENATA DE OLIVEIRA HENZ – Classificação 45º lugar

MERLE ANDRIELI KLEIN BALD – Classificação 46º lugar

O  não  comparecimento  das candidatas no  prazo  acima  determinado,
resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os
candidatos imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de
classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá da
lista de aprovadas para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 16 de fevereiro de 2024.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb

14



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2002
                                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 079-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta no protocolo digital nº 3959/2024, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva Louise Cervo Spencer;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do contratado emergencialmente

Cássio Souza da Silveira e o não comparecimento da candidata Míriam Bittencourt de

Araujo no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A  candidata abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 20 de fevereiro de 2024,

para aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no

Edital de  Abertura  nº  157-03/2023,  necessários para  contratação  na  função  que

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 214-03/2023.

Professor de Anos Finais - Português 

MARIA DE FATIMA PERES – Classificação 18º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital de  Abertura  nº  157-03/2023,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 16 de fevereiro de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 02-
04/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA
CONSTRUÇÃO  DE  RESERVATÓRIO  DE  RECALQUE  EM  CONCRETO  ARMADO,  COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 13,5 mt, NA RUA ELIZABETH BEUREN, S/N, EM
ALTO  CONVENTOS,  LAJEADO/RS.  A  data  para  início  das  propostas  ocorrerá  no  dia
19/02/2024,  às  09h00min  e  a  sessão  pública  será  aberta  no  dia  22/02/2024,  às
09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O aviso de dispensa e seus
anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 16 de fevereiro de 2024. Natanael
Zanatta – Procurador- Geral.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5418/2024
-  CONTRATADA:  SOCIEDADE  BENEFICENCIA  E  CARIDADE  DE  LAJEADO,  CNPJ  Nº:
91.162.511/0001-65
- VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, III, “f” caput da Lei 14.133/21
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